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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

A Pref~itura de Porto Ferreira, representada pelo Senhor Prefeito Rômulo Luís de Lima 

Ripa, no uso de s~as atribuições legais, torna público a Dispensa de Chamamento Público para 

celebração de par4eria com a Organização da Sociedade Civil - OSC, mediante Termo de Fomento, 

para repasse de r~cursos para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -APAE, inscrita no 

CNPJ nº 47 00747~/0001-95. 

Consid4rando que, no inciso VI, artigo 30 da Lei Federal 13.019/2014 alterada pela Lei 

13.204/2015, o prpcesso de dispensa da realização de Chamamento Público se justifica, com base 

nas atividades realizadas que são vinculadas a serviços ou atividades voltadas a assistência social, 

desde que executtdas por Organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo Órgão 

Gestor da respecti a política, sob a ata de número 5/2020 - Edital de Credenciamento nº 5/2017. 

Consid4rando que, a parceria ora proposta, contemplará a continuidade de promover a 

melhoria da quali~ade de vida das pessoas com deficiência, buscando assegurar-lhes o pleno 

exercício da cidadJnia, o qual a Entidade vem realizando desde o ano de 1975. 

Considerahdo que, até o presente momento, a Entidade cumpriu satisfatoriamente e com 

grande zelo as nec~ssidades assistenciais. 

Consid4rando que, o plano de trabalho é condizente com os objetivos buscados pelas 

políticas de assistêrcia social e atendimento dessa Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 

e Município de Porlto Ferreira. 

Consid4rando ainda que, a Entidade está em regular funcionamento e devidamente 

credenciada sob olnº 01 no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e nº 09 no Conselho 

Municipal dos Dir~itos da Criança e do Adolescente-CM OCA, matriculada no CDC da Secretaria de 

Desenvolvimento $ocial e Cidadania nº 317, Reconhecido como Utilidade Pública Lei Municipal nº 
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Notificcl-se, assim, da DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO a todos os interessados, 

uma vez que, a offta dos serviços sociais pode ser executada em parceria com as Organizações da 

Sociedade Civil, pafa que os serviços sejam de ação continuada e ininterrupta. 

Em obs~rvância ao artigo 32, § 1º, da referida Lei destaca-se: 

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria 

prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput 

deverá ser publicado, na mesma data em que for efetivado, no 

sítio oficial da administração pública na internet e, 

eventualmente, a critério do administrador público, também no 

meio oficial de publicidade da administração pública. 
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